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}IIJ.\I( IPIo DE RoNDoLÂNDIA
GABTNETE DO PREFEITO

Procuradoria Geral do Município

EI N.55J

atribuiçôes legais,

18 DEA OD 2023

Altero di,\po.ritivo.t da l,ei n. 54g, de 27 tle Junho de
2.023 que elispõe.sobre ohertura de crédito adicional no
orÇamento em vigor que tatd a t,ei n. 5J9, de 29 de
Dezembro de 2022 (LOA-2023), dando or,,rrÃ
pntvidênt.ias.

O PREFEITO DO MTINICiPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO CTOSSO, NO USO dE SUAS

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Dá nova redação ao AÍ. l. da Lei n. 54g, de 27 de Juúo de 2.023:

Án. r'. F-ica aberlo_crédito adi.cional especiar no orÇamenro em vigor que írotct a Lein' 539, de 29 dc Dczenhnt de 2022 ltol-zozs1 no montante iu'ni-í.zzo.tlo,z'(Ilm milhão, tluzcntos c setento mil, cenfo e quarenta reoi.s e setenla e oilocenÍavos), a,om a .teguinle classificação orçamentaria;

I orgão 003-0r .secrerario Municipar de fr-azentla e Desenwlvimento
Projeto/Átiyidad^e. 

.. 
2-l06 Monutcnifu,.Sec. Munic. Fozendo c De:icnvolvtnento

: t^1^91^t?0!! Outra.t tansf . (-onvênios ou rns,ir.1:ii[ ao' tr,rao. 0293 4.4.90.5 I 170t0000 Ohras e instaloções
: 3.3. 90. 93 _ F/R 17010000 . indenizações L re.stituições (NR)

§r'' Ábre crédito adictonar supremenar no orçamenk) em vigor que traro a r,ei n.539, de 29 de Dezembro de 2022 (LoÁ-2023) no monrante de R$ 2g.45r,00 (vinte eoito mil qudtrocentos e cinquenta e um reai no'eguinte dotoÇào orçamentária:

('âmara Municipal
01.001.01.031.0100.2100 Manut. (i:tn a Câmara Municipal
3.3. 9(). 00.00.00 - Despesa corrente (NR)

Mu n ic íp io de Rondo lâ nd iq/ MT

1",J?:lr!ly!, A" gtivciro. s/no. (,ento, (.ep. 78.33s_000
t ct.. 166) 3542- l 1 77 r u.., tsqi t,,r xt.,t.,ttr ;i1r-1

I Órgão 0t.00t
Pro jeto/Atividade

AT]TORIA DO PODER EXECUTIVO



(r)
Art. 2" Dá nova redação âo Art. 2" da t-ei n. 5ag,ã de Junho de 2.023:

Arí 2'. Os recur,\os desíinado.ç a cobrir a de.spesa com a restituiçdo que trdto o
<'rédito especial do inci't, t, do Art. r'.sã, ,s pioveniantes das parceras àepo.titatras
do ('tstwén io n. 0 I 2/202 2-SINF'RA, rescirulido'om igavelmenl e.

I Á fonte dos recursos do crétlito adicional suplementar do órgão Câmura
Municipal ,çerá decorrente da anuraçtio do montanti de Rfi 2g.45r,00 (vinte e oito
mil, quotrocentos e cinquenta e um reais), da segtinÍe dotaçào orçamentária;

0 1. 0 0 l . 00. 000. 0000. 0000 ; c,i MA RA MUN t (, t pA L
01.001.0 1.03 1.0 1 00.2 1 00: Manutençào com a Câmaru Municipal

: 4.4.90.00.00.00 - Despe.ra de (.apital

Art 3'Revoga o aÍigo 3" da Lei n. 549, de 27 de Juúo de 2.023.

Art' 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as disposições em contrário.

Rondolândia,/MT, l8 de Agosto de 2.023.

JO É G DE SOT]ZA
to Municipal

Mun ic ipio de Rondo lâ ndia/ MT
Á\,._Jodha Álte.\ de oliyeiro. s/n", (,anto, Cep. 7lJ.33g_000
Tcl; (66) 3542-1177 ,1,., ,.,,,4,i,,,,1., 
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